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FGTS DIGITAL – PAUTA



FGTS – IMPORTÂNCIA SOCIAL



FGTS DIGITAL – SITUAÇÃO ATUAL



FGTS DIGITAL – ATORES

TrabalhadoresEmpresas Sociedade



FGTS DIGITAL – IMPORTÂNCIA ECONÔMICA

Guias emitidas (média/ano)

Empregadores

Trabalhadores

(Últimos 12 meses)



FGTS DIGITAL – ATORES INSTITUCIONAIS



FGTS DIGITAL – CONTEXTO

Empresas: 

•Perdem muito tempo com retificação, restituição e 
parcelamento.

•Burocracia com a administração dos dados.

•Não há compensação de valores pagos a maior.



FGTS DIGITAL – CONTEXTO

Governo:

•Gastos elevados para manter o sistema atual.

•Os dados de FGTS com pouca qualidade.

•Banco de dados cada vez maior, e existência de 
bases diversas de consulta.



FGTS DIGITAL – CONTEXTO

Trabalhador:

•Alguns valores deixam de ser sacados por 
inconsistência de dados (PIS, por exemplo).

•Para sacar o seu FGTS, necessitam do envio da 
chave da conectividade (exceto domésticos).

•Extratos das contas apenas na CAIXA.



FGTS DIGITAL – PROCESSO ATUAL

Folha de 
pagamento



FGTS DIGITAL – NOVO AMBIENTE



FGTS DIGITAL – PONTO DE INFLEXÃO

Nova forma de recolhimento do FGTS, utilizando informações do 
eSocial como base de dados, interface web e diversas opções 
para geração de guias, parcelamento, estorno e compensação.



FGTS DIGITAL – RESOLUÇÃO nº 926/2019

RESOLUÇÃO CGFGTS Nº 926, DE 28 DE MAIO DE 2019
Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço

Aprova o desenvolvimento do FGTS Digital com o objetivo de aperfeiçoar 
os processos de arrecadação, a prestação de informações aos 
trabalhadores e aos empregadores, a fiscalização, a apuração, o 
lançamento e a cobrança dos recursos do FGTS.

O FGTS Digital é uma iniciativa Ministério do Trabalho e Emprego e 
uma de suas prioridades, pois busca entregar serviços de melhor 
qualidade a sociedade, trazendo os recursos mais avançados de 
tecnologia e com menor custo.



FGTS DIGITAL – ESCRITURAÇÃO EM SISTEMA DIGITAL

Lei 8.036 de 11 maio de 1990
Redação dada pela Lei nº 14.438, de 2022

“Art. 17-A. O empregador ou o responsável fica obrigado a 
elaborar folha de pagamento e a declarar os dados 
relacionados aos valores do FGTS e outras informações de 
interesse do Poder Público por meio de sistema de 
escrituração digital, na forma, no prazo e nas condições 
estabelecidos em ato do Ministro de Estado do Trabalho e 
Previdência. 



FGTS DIGITAL – PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES

Trabalhadores

Empresas

CCFGTS
Fiscalização

Cobrança

Agente
Operador



FGTS DIGITAL – INTEGRAÇÃO eSOCIAL   

Empresa FGTS DIGITALeSocial CAIXA

S-1200
S-2299
S-2399

S-5003

Remuneração 
devida ao 

trabalhador

Individualização 
na conta do 
trabalhador

Solicitação e 
pagamento de 

guia

Gestão 
de Guias

Cálculo
(interno)

Recepção
(interno)

Remunerações para 
fins Rescisórios



FGTS DIGITAL – POVOAMENTO DA BASE DE DADOS

• O ambiente de produção limitada do FGTS Digital não terá uma carga inicial com toda a base 
de dados do eSocial;

• A primeira carga de dados será realizada individualmente para cada trabalhador da empresa, 
incluindo todo o histórico de eventos que o FGTS Digital necessita para realizar a gestão do 
FGTS. 

• Serão compartilhadas apenas as bases de cálculo do FGTS a partir da competência julho/23. 
Meses anteriores não aparecerão no FGTS Digital;

• Terá início assim que o empregador enviar qualquer evento desse vínculo, a partir do início 
dos testes;

• Não será necessário fechar a folha para conseguir gerar guias. Dessa forma, à medida que a 
empresa enviar remunerações, poderá emitir guias de FGTS sobre essas bases de cálculos.



FGTS DIGITAL – NOVO PROCESSO DE EMISSÃO DE GUIAS 

Empregador



FGTS DIGITAL – NOVO PROCESSO DE PAGAMENTO 

Empregador



FGTS DIGITAL – NOVA GUIA GFD 

GFD – Guia do FGTS Digital



FGTS DIGITAL – NOVO PROCESSO DE PAGAMENTO 

✓Maior agilidade no depósito dos valores nas contas dos trabalhadores. 
Com pagamento via PIX o depósito na conta do trabalhador será 
praticamente instantâneo.

✓Utilização do CPF e não o PIS como elemento de identificação do 
trabalhador.

✓Como a transação é instantânea, o sistema impedirá o pagamento de guias 
em duplicidade ou a inclusão de um trabalhador em mais de uma guia, 
para a mesma base de cálculo, vínculo e competência.



FGTS DIGITAL – NOVO PROCESSO DE PAGAMENTO 

✓Os boletos serão gerados com um QR Code para leitura e pagamento 
direto no aplicativo ou site da instituição financeira do empregador, sendo 
possível ainda a operação copiar e colar o Código Pix.

✓Redução de custos operacionais do Fundo. A adoção do PIX e eliminação 
das tarifas pagas à rede arrecadadora do FGTS deve gerar uma economia 
de aproximadamente R$ 15,5 milhões por mês – R$ 186 milhões por ano – 
R$ 1,86 bilhão em 10 anos - maior rentabilidade e distribuição do 
resultado aos trabalhadores.



FGTS DIGITAL – ALTERAÇÃO DO PRAZO – Lei 8.036/90

✓ Art. 15. Para os fins previstos nesta Lei, todos os empregadores ficam 

obrigados a depositar, até o vigésimo dia de cada mês, em conta 
vinculada, a importância correspondente a 8% (oito por cento) da 
remuneração paga ou devida, no mês anterior, a cada trabalhador, 
incluídas na remuneração as parcelas de que tratam os arts. 457 e 458 da 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943, e a Gratificação de Natal de que trata a Lei 
nº 4.090, de 13 de julho de 1962.

✓ Redação dada pela Lei nº 14.438, de 2022.

✓Quando ocorrerá a alteração do vencimento?



FGTS DIGITAL – ALTERAÇÃO DO PRAZO – Lei 8.036/90

✓ Produção de Efeitos

Art. 19. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e produzirá efeitos:

I - a partir da data de início da arrecadação por meio da prestação dos serviços digitais de 
geração de guias a que se refere o inciso II do caput do art. 17 da Lei nº 8.036, de 11 de 
maio de 1990:

a) quanto às alterações promovidas no art. 13 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990; e
b) para fatos geradores ocorridos a partir da data prevista neste inciso:

1. quanto às alterações promovidas nos arts. 15 e 23, exceto em relação ao caput, da Lei 
nº 8.036, de 11 de maio de 1990; 



FGTS DIGITAL – IMPLANTAÇÃO

Preparação
Aprendizado

Operação



FGTS DIGITAL – IMPLANTAÇÃO   

✓ PORTARIA MTE Nº 3.211, DE 18 DE AGOSTO DE 2023
Regulamenta a implementação e a operacionalização do FGTS Digital.

✓ Dispõe sobre a implementação e a operacionalização do FGTS Digital, de que trata o inciso 
II do art. 17 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990.

✓ O FGTS Digital será implementado conforme cronograma a ser divulgado em edital 
publicado pela Secretaria de Inspeção do Trabalho.

✓ O cronograma conterá duas etapas de produção e operação, que serão desenvolvidas em:

✓ I - ambiente de produção e em operação limitada; e (momento atual)
✓ II - ambiente de produção e em operação efetiva.



FGTS DIGITAL – IMPLANTAÇÃO   

✓ EDITAL Nº 3/2023 da Secretaria de Inspeção do Trabalho.

✓ Nos termos do art. 2º da Portaria MTE 3.211 de 18 de agosto de 2023.



FGTS DIGITAL – IMPLANTAÇÃO   



FGTS DIGITAL – IMPLANTAÇÃO

Produção 

Limitada
Arrecadação



FGTS DIGITAL – COMPETÊNCIAS ANTERIORES



FGTS DIGITAL – COMPETÊNCIAS ANTERIORES

Última competência 

SEFIP

Dez/23

Início da nova 

arrecadação

Jan/24 Fev/24

01 2001 07

Rescisórios a partir do dia 

1º serão arrecadados via 

FGTS Digital

31

Vencimento FGTS 

Mensal Compt.    

Dez/23 (SEFIP)

Vencimento FGTS Mensal 

Compt. Jan/24. 

Impacto CRF

21



FGTS DIGITAL – PONTOS DE ATENÇÃO 

• Período de testes e adaptação (Produção Limitada)

• Emissão de guias com pagamento simulado

• Alteração na data de vencimento - Lei nº 14.438/2022

• Dados reais do eSocial como fonte de dados

• Recolhimento via PIX

• Revisão nas bases de cálculos e rubricas pelas empresas

• Recolhimento continua sendo realizado pelo Conectividade Social/CAIXA

• Impactos na geração do Certificado de Regularidade do FGTS



FGTS DIGITAL – ACESSO AO SISTEMA 



FGTS DIGITAL – TELA PRINCIPAL DO SISTEMA 



FGTS DIGITAL – FUNCIONALIDADES

Gestão de guias

Emissão de guias

Guia Rápida

Guia 
Parametrizada

Consulta de Guias



FGTS DIGITAL – FUNCIONALIDADES 



FGTS DIGITAL – FUNCIONALIDADES

Consultas do 
Empregador

Consulta FGTS 
por Vínculo

Consulta FGTS 
consolidado

Consulta de 
Pendências



FGTS DIGITAL – FUNCIONALIDADES



FGTS DIGITAL – FUNCIONALIDADES

Histórico de 
Remunerações para 

fins Rescisórios

Visualização do 
Histórico

Manutenção do 
Histórico

Informar Período

Adicionar 
Remuneração

Editar Remuneração

Excluir Remuneração

Importar arquivo



FGTS DIGITAL – FUNCIONALIDADES



FGTS DIGITAL – FUNCIONALIDADES

Portal FGTS Digital

Procurações

Dados do Empregador

Central de Mensagens

Notícias, Manuais, Dúvidas

Parcelamento*



FGTS DIGITAL – SISTEMA DE PROCURAÇÕES

Matriz/Responsável 
Legal

Filial (Procurador 1) 
(pode substabelecer)

Substabelecido 1.1 
(não pode 

substabelecer)

Substabelecido 1.2 
(pode substabelecer)

Substabelecido 1.2.1
(não pode 

substabelecer)

Substabelecido 1.2.2 
(não pode 

substabelecer)

Substabelecido 1.2.n 
(não pode 

substabelecer)

Procurador 2

(não pode 
substabelecer)

Procurador 3

(pode substabelecer)

Substabelecido 3.1

(não pode 
substabelecer)

Procuração
Nível 0

Substabelecimento
Nível 1

Substabelecimento
Nível 2

:
:



FGTS DIGITAL – SERVIÇOS DO SPE



FGTS DIGITAL – SERVIÇOS DO SPE



FGTS DIGITAL – SERVIÇOS DO SPE



FGTS DIGITAL – ONDE SE INFORMAR



FGTS DIGITAL – QUSTIONAMENTOS



FGTS DIGITAL – COMUNICAÇÃO 

BRUNO WANDERLEY

Auditor Fiscal do Trabalho

E-mail: bruno.wanderley@mte.gov.br

CFFGTS – DEFIT

SIT - Secretaria de Inspeção do Trabalho

MTE - Ministério do Trabalho e Emprego

mailto:bruno.wanderley@mte.gov.br
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